
PODER £6 SIATIVO
CÂMARA MJN~IPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFfC)C EXECUTiVO N~ 1~19 /2rJ25/DLEG
Uruguaiana, 7 de agostc de 2025.

A Sua Exce ênca o Senhor
Carlos Alberto Delgaco de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer informações.

SenFor Preferto,

1. Serv mo-nos ao presente para, em atercão ao Requerimento n2 982, da
Vereadora SteIla Luzardo Aives, aprovado pelo Plenário, -equerer a Vossa Excelência que por
meic aos setores competentes, prestem os seguhtes esclarecimentos e documentos:

- A intervencão administrativa decretada pelc Municíp o de Uruguaiana na
gestão ca Santa Casa de Caridade ce Lruguaiana, iniciada em 2019, ainda se enconfl em
vigor?

- Em caso positivo:
• Informar c instrumento jurídico de rerowação ou prorrogação, com cóp;a

integral;
• ndicar o nome do atual interventor e os ternos de sua nomeação;
• Informar quais medidas de gestão direta estão sendc executadas pelo

Municipio;
• ndicar o prazo estimado para ercerramen:o da intervenção.
Em caso negativo:
• Encaminhar cópia do ato ofic:al de ercerrarriento da interverção;
• Informar a data e os termos da transição da gestão para a entidace

mantenedora tia Santa Casa:
• Indicar se há accmparihamento técnico, con:ratual ou financeiro res dt.al pcr

parte do Miricípio.
2. Requer-se que as respostas sejam instruiaas com docunentos oficiais
pertmentes, como decretos, relatórios, pareceres e contratos, nos termos dos princípios ca
publicidade e tia transparência administrativa.
3. Solicita-se o envic da cópia ntegral dos ‘ anos de Trabalho vincuiados aos
seguintes ermos de Fomento celebrados entre o Mjniciuic de Uruguaiana e o Hospital Sa
Casa de Cardade de Jrugua ana:

• Termos de ~omento nQ 003, 009,030 de 2025.
• Termos de omento iQ 039, 060. 173, 190 cc 202&
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4 Conforme :Soosto na cláusula 111 dos Dróprios nstrumentas, o Plano de
Tralalho é parte indissociábel do Termo ae Fomento, sendo sua apresentação obrigatária nos
termos do a-t. 22 da Lei Federal n2 13.019/2C14, cono condição para a regularidade da
oarceria. o contro e dos recursos públicos e a observânc a ao princi~o da transcarência.
5 Solicita-se, ~nda, que cava plano de traoalho contenha, ce forma clara e
objetiva’

• A descrição da realidade cue se busca alterar;
• As metas e os indicadores de resultado;
• O cronograma de execução;
• O plano de aplicação dos recursos financeiros;
• A metodologia e a justificativa técnica da parceria.

5. A presente proposição tem por oofrtivo exercer a furçãc flsca izadora do Poder
_egislativc Municipal, conforme previsto no art, 64 e 96, XIV da Lei Orgânica do Município de
Jruguaiana, especialmente no que tange à transparência, controle e legalidade das parcerias
~madas con recursos oúbl cos.
6. Ew 2019. a Santa Casa de Caridade de Uruguaiana foi submetida a intervenção
admin~trativa determinada pdo Poder Executivo Municipal — med’da ce natureza excepcional
cue, por sua grawidade e :mpacto, exige acompanhamento contínuo, criterioso e transparente
oor parte do Pocer Legislativo. No entanto, não ,á informações púbhcas at..Áalizadas sobre a
situação jurídica atual da iitervenção. nen sobre eventuaí prorrogação, encerramento formal
ou transição da gestão à entidade mantenedora. o que torna incisDensável o esclarec mento
oficial da Administração Munic pa’.
7. Da mesna fcrma, diversos Ternos de Fomento foram celeorados entre o
Município e a Santa Casa ios exercícios de 2C24 e 2025, com repasses significath~os de recursos
oúblicos. Contudo, os respectivos Planos de Trabalho, cue consrtuem oarte obrigatória e
ndissociáv’el desses instrumentos, não foram amplamente divu gados. A ausência desses

cocumentos comoromete a ve-ificação das metas, da execução físca e fnanceira e co controle
ca eflc êic a na ao icação dos recursos.
8. O pedido encontra respaldo no art. 22 da Lei Federal n2 13.319/2014 (MROSC),
cue exige a apresentação prévia de Ptano de Trabaiho detalhado como condição para
:ormalizado ca carcera, além de se fundamentar nos princípios da iegalidade, moralidade,
cublicidade e eficênda da 4dministração Pública. p-evi~os no art. 37 da Constituição Federal.
9. Portanto, c requerimento ora apresentado visa garaitir o acesso à informação, o
cortro e externo e o acompanhamento das ações municipais que ervolve’r diretamente a
saúde pub6ca, os recursos iríanceiros e a boa governança in ‘tucional.

Atenciosamente,

Ver JOp94_l nLVES 1
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